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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

ESCOLA DE ENGENHARIA
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO TEP REALIZADA EM 06/03/2024

Às quatorze horas e cinco minutos do dia 06 de março de 2024, virtualmente utilizando o

endereço meet.google.com/hrk-jswg-hgc teve início a Reunião Ordinária do TEP, tendo como

seu presidente o chefe do TEP, professor Júlio César Bispo Neves e que contou com a presença

dos professores, Antônio Carlos Magalhães da Silva, Artur Alves Pessoa, Carlos Francisco Simões

Gomes, Diogo Ferreira de Lima Silva, Elaine Aparecida Araújo, Emmanuel Paiva de Andrade,

Fernando Oliveira de Araújo, Fernando Toledo Ferraz, Gilson Brito Alves Lima, Helder Gomes

Costa, Helton Luiz Santana Oliveira, José Kimio Ando, José Rodrigues de Farias Filho, Lídia

Angulo Meza, Luiz Carlos Brasil de Brito Mello, Mara Telles Salles, Marcelo Maciel Monteiro,

Marco Aurélio Cabral Pinto, Marcos Costa Roboredo, Níssia Carvalho Rosa Bergiante, Paulo

Roberto Pfeil Gomes Pereira, Priscilla Cristina Cabral Ribeiro, Ricardo Bordeaux Rego, Rodrigo

Arcuri Marques Pereira, Ruben Huamanchumo Gutierrez, Silvia dos Reis Alcantara Duarte,

Suzana Dantas Hecksher e Valdecy Pereira. A Profª. Anna Sophia Piacenza Moraes e o Prof.

Eduardo Uchoa Barbosa participaram da reunião, mas não tiveram poder de voto, por estarem

de férias. Tiveram suas ausências justificadas os professores Marcelo Gonçalves Figueiredo e

Sergio José Mecena da Silva Filho. Faltou à reunião o Prof. Luis Ernesto Torres Guardia. 1)

Aprovação do texto da ata da reunião ordinária do dia 06/02/2024 – Foi colocada em votação

a aprovação da ata da reunião do dia 06/02/2024, sendo APROVADA sem ressalvas. 2)

Aprovação de cursos: Ciclo 2024 de Aperfeiçoamento em Gestão de Projetos (LabCeo) - Prof.

José Rodrigues - O Prof. Júlio Bispo passou a palavra para o Prof. José Rodrigues que explicou o

teor da sua solicitação. As Comissões Acadêmica, de Extensão e Financeira manifestaram-se

favoráveis à aprovação. Foi colocado para votação sendo APROVADA sem ressalvas. 3)

Aprovação de atividade remunerada - Prof. Paulo Pfeil - O Prof. Júlio Bispo passou a palavra

para o Prof. Paulo Pfeil que fez um breve relato sobre a sua solicitação de atividade

remunerada: a) Descrição da Atividade: Desenvolvimento de um módulo de Gestão Financeira

de Ativos em Programa de MBA em Gestão Estratégica da Produção e Manutenção, organizado

pelo LATEC/UFF; b) Natureza da Atividade: Ensino; c) Tipo de remuneração: inciso VIII do artigo

21 da lei 12.772;d) Carga horária: única, 10 horas; e) Data de realização da atividade:

16/03/2024. O Prof. Júlio Bispo informou que estuda encaminhar ao Colegiado autorização para

autorização imediata de atividades remuneradas recorrentes. O Professor Paulo Pfeil

concordou, mas destacou achar necessário o conhecimento, por parte do corpo docente do TEP,

das atividades de seus membros. A solicitação foi colocada em votação, sendo APROVADA sem

ressalvas. 4) Aprovação do relatório de 12 (doze) meses de estágio probatório - Professor

Rodrigo Arcuri - O Prof. Júlio Bispo passou a palavra o Prof. Rodrigo Arcuri que fez um breve
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relato sobre o relatório e, em seguida, para a Comissão de Avaliação de Docente que

apresentou parecer favorável. O relatório foi colocado em votação, sendo APROVADO sem

ressalvas. 5) Inclusão da característica de "Avaliação Continuada - AV" - Prof.ª Elaine

Aparecida - O Prof. Júlio Bispo passou a palavra à Prof.ª Elaine Aparecida que fez um breve

relato sobre a solicitação: a) Disciplina: TEP 00180 - Projeto Integrador Engenharia Econômica

.b) Motivo: a disciplina possui carga horária total voltada à extensão. c) Em anexo a grade

curricular do curso de Engenharia de Produção que evidencia a característica extensionista da

disciplina. A solicitação foi colocada em votação e foi APROVADA sem ressalvas. 6) Solicitação

de Cadastro do Projeto de Pesquisa: Integração de Inteligência Artificial e Modelagem no

Apoio à Decisão para Avanços na Engenharia de Produção- Professor José Kimio – O Prof. Júlio

Bispo passou a palavra para o Prof. Kimio explicou o teor da solicitação, que objetiva legitimar

esta área de pesquisa no TEP e acrescentou sua intenção em apresentar, futuramente, uma

disciplina que contemple os temas tratados. A proposta foi colocada em votação e APROVADA

sem restrições. 7) Aprovação do relatório de 12 meses de estágio probatório – Prof.ª Anna

Sophia – O Prof. Júlio Bispo passou a palavra para a Comissão de Avaliação de Docente que

emitiu parecer de aprovação do relatório de 12 meses. Foi colocado, então, em votação o

relatório de 12 meses de estágio probatório da Profa. Anna Sophia, sendo APROVADO sem

ressalvas. O Prof. Júlio Bispo passou a palavra para a Profa. Anna Sophia que fez um breve relato

e agradeceu as manifestações dos(as) presentes. 8) Solicitação de redistribuição docente por

permuta para a UNIRIO através de permuta com o Prof. José Ricardo Cereja.- Professora.

Suzana Dantas Hecksher – O Prof. Júlio Bispo passou a palavra para a professora Suzana, que

apresentou ao Departamento um relato do histórico de seu pedido de redistribuição para a

UNIRIO, através de permuta com o professor José Ricardo Cereja. O Professor Júlio Bispo

solicitou à Comissão de Provimento de Vagas de Docentes o relato sobre o seu parecer. Para

tanto, a Prof.ª Lídia explicou os trâmites realizados e o parecer favorável da solicitação da

Professora Suzana. O Prof. Paulo Pfeil, membro também da Comissão, ressaltou que analisou a

documentação encaminhada pelo Prof. José Ricardo Cereja, referente a sua proposta de

trabalho, currículo, além da entrevista realizada com o professor requerente. Os professores

José Rodrigues, Fernando Ferraz, Fernando Araújo, Emmanuel, Rodrigo Arcuri, Luiz Brasil, Mara

Salles e Júlio Bispo parabenizaram a Professora Suzana pelo excelente trabalho realizado na UFF.

Após, a proposta foi colocada para votação e APROVADA sem restrições. 9) Ratificação da

alteração ad referendum do Quadro de Horários 2024.1 – Professor Júlio César Bispo – O Prof.

Júlio César explicou que na reunião de 06/02/24 os Professores Helton, Anna Sophia, Rodrigo

Arcuri e Diogo solicitaram acertos no quadro de horário. Salientou que o mesmo foi ratificado.

Professor Brasil perguntou ao Prof. Júlio se no quadro constava a disciplina que o Professor

Torres ministrava (Estágio Obrigatório). O Prof. Júlio respondeu que não, pois ainda não

conseguiu nenhum professor para ministrá-la. Aproveitou a ocasião para solicitar a candidatura

de algum docente do TEP para ficar responsável pela Turma B1 de Estágio Obrigatório. Pediu

aos professores que analisassem o quadro de horário, encaminhassem os possíveis acertos, que

serão feitos assim que o sistema permitir. O Prof Roboredo perguntou sobre a disciplina de

Logística 2 que consta no quadro de horário. O Prof. Júlio Bispo falou que assim que abrir o

sistema, as alterações serão realizadas. Pediu a permissão para as alterações, que se fizerem

necessárias, possam ser realizadas sem uma consulta prévia ao Colegiado do TEP. A proposta foi

colocada para votação e APROVADA sem ressalvas. 10) Permissão para orientar cinco alunos



Classificação Documental: 013.2

de PFC em 2024.1 - Prof. Ricardo Bordeaux - O Prof. Júlio Bispo passou a palavra para o Prof.

Ricardo Bordeaux informou que um orientando, por motivos pessoais, não defendeu em 2023.2

e ele já havia aceitado orientar um novo aluno para 2024.1. A solicitação foi colocada em

votação, sendo APROVADA sem ressalvas. 11) Monitoria e PID - Critério para atribuição de

vagas de políticas afirmativas – Prof. Marcos Roboredo - O Prof. Júlio Bispo passou a palavra ao

Prof. Roboredo que relatou que em janeiro de 2024 tinha comunicado aos membros do TEP

que pelas novas diretrizes da PROGRAD, 50% (cinquenta por cento) das bolsas da Monitoria

deveriam ser destinadas aos discentes aprovados por cotas de ações afirmativas. Para tal, a

Comissão Interna de Monitoria e Projetos de Iniciação à Docência do TEP se reuniu e elaborou o

documento que trouxe para a aprovação nesta plenária. A proposta da comissão é, num

primeiro momento, fazer uma consulta aos orientadores de monitoria perguntando se algum

deles já disponibilizaria o seu projeto para receber a vaga destinada a estudantes que entraram

via política afirmativa. As vagas remanescentes do mesmo tipo serão distribuídas nos projetos

através de um sorteio. O Prof. Roboredo informou que seriam adotados os mesmos critérios

para os projetos de PID, salvo a questão de vagas não preenchidas pelos alunos de políticas

afirmativas, cujos editais seriam reabertos para ampla concorrência. O Prof. Fernando Ferraz,

membro da Comissão, solicitou aos professores que conheçam algum aluno nessas condições

que informassem, para futuro contato, pois teme que se as vagas destinadas a essa categoria

não forem preenchidas o Departamento corre o risco de perder a bolsa. O Prof. Roboredo

ressaltou que a PROGRAD permite a realocação da vaga em outro projeto de monitoria, mas

caso não consiga o preenchimento, a bolsa deverá ser devolvida à PROGRAD. O Prof. Júlio Bispo

resumiu a proposta colocando que 50% das vagas de monitoria serão destinadas a alunos de

políticas afirmativas. Numa primeira instância os professores podem se voluntariar a receber

essa categoria de discente. E caso não seja o suficiente o Departamento fará um sorteio entre

os projetos para alocação das vagas. Com relação ao PID, o projeto a política de 50% das bolsas

para alunos de política de ação afirmativa e, não sendo preenchida as vagas totais, as

remanescentes serão oferecidas em processo de ampla concorrência. O Prof. Arthur apresentou

um questionamento quanto à possibilidade de se fazer uma prévia consulta ao número de

candidatos que têm o perfil determinado pela PROGRAD, antes do sorteio das vagas de

políticas afirmativas, correndo-se o risco de se alocar vaga num processo que não tem procura

desses docentes. O Prof. Roboredo respondeu que antes do processo seletivo, a vaga terá que

constar se faz parte da política afirmativa ou não. O Prof. Júlio Bispo ressaltou que se os

projetos que foram aprovados pela PROGRAD com vagas para política de ação afirmativa não

poderão deixar de sê-lo, tendo ou não sido preenchida a vaga. E caso não preenchida voltará

para a PROGRAD realocá-la. O Prof. Arthur ressaltou que nestes termos fica difícil para os

processos que normalmente tem poucos candidatos correndo o risco de não ter nenhum

orientando. O Prof. Roboredo informou que no final de março a PROGRAD informará o número

de vagas de monitoria e, em seguida, o TEP selecionará quais os projetos receberão bolsa para

alunos de política afirmativa. Ele acrescentou que os processos de assinatura dos contratos

ocorrerão na primeira semana de abril. O Prof. Júlio Bispo sugeriu, à Prof.ª Suzana, a realização

de um levantamento com os alunos cotistas a respeito de interesse nos projetos de monitoria. A

Prof.ª Suzana aceitou a proposta. Os professores Fernando Ferraz, Gilson, Luís Brasil, Júlio Bispo

e Suzana Hecksher se voluntariaram a receber alunos de política afirmativa. A proposta foi

colocada em votação, sendo APROVADA sem ressalvas. 12) Pedido de afastamento para licença
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capacitação no segundo semestre de 2024 – Prof. Eduardo Uchoa - O Prof. Júlio Bispo passou a

palavra para o Prof. Eduardo Uchoa que fez uma breve justificativa sobre o seu pedido de

afastamento. A Comissão de Afastamento, na figura do Professor Emmanuel, manifestou

parecer favorável. A solicitação foi colocada em votação e foi APROVADA sem ressalvas. 13)

Atribuições legais das atividades de Chefia do Professor Decano do TEP – Professor Paulo Pfeil

- O Prof. Júlio Bispo passou a palavra para Prof. Paulo Pfeil que reapresentou as suas dúvidas

quanto à validade das ações do Decano ao assumir a Chefia do Departamento quando da

ausência da Chefia e da Sub-Chefia. O Prof. Júlio Bispo informou que consultou a PROGEP sobre

o assunto e a pró-reitoria respondeu que as atribuições legais do Decano estão amparadas no

Estatuto e Regimento Geral da UFF, em seu artigo 125, cuja redação é transcrita: "Art. 125 – Na

hipótese de vaga ou impedimento dos presidentes dos Conselhos Superiores, dos Diretores dos

Centros Universitários e de Unidades, dos Coordenadores de Cursos e dos Chefes de

Departamentos, bem assim de seus substitutos imediatos, passarão automaticamente a se

desincumbir das atribuições daquelas investiduras o mais antigo integrante do respectivo

Colegiado e, no Departamento, o mais antigo Professor nele lotado." Quando indagado, pelo

Prof Paulo Pfeil, a respeito de questões de remuneração, o Prof. Júlio Bispo informou que

consultou a Direção de Contabilidade e Finanças e que já recebeu uma resposta, mas que o

entendimento ainda não foi consolidado. Informou, também, que assim que a dúvida for

pacificada repassará à reposta aos membros do TEP. Nada mais havendo a ser tratado, eu, Isa

Gomes da Costa Azevedo, lavrei a presente ata que vai assinada apenas pelo presidente.
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